
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 825/2025/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 4.536, de
2023, da Câmara dos Deputados, que “Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de
outubro de 1941 (Código de Processo Penal), e a Lei nº 13.105, de 16 de março
de 2015 (Código de Processo Civil), para estabelecer prioridade de tramitação a
procedimentos  cíveis  e  penais,  em qualquer  juízo ou instância,  que apurem a
prática  de  crime relacionado  a  tragédia  ambiental  ou  em que  se  discutam as
consequências das tragédias ambientais”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD254199881000
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